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PROJE'I'O r)E r.Er N" 011/2010. *l,/
ç<7

Altcra o artigo 2' da Lei n" 2.786, rJe 7 de abril de 2008 e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
PreÍ'eito. sanciono e pron.rulgo a seguinte Lei:

Art. 1" O aÍigo 20 da Lei n" 2.786 de 07 de abril de 2008. passa a vigorar
com â seguinte redação:

"Art. 2" O t,alor do "CartíÍo Alimentação" será de RS 105,00 (cento e cinco
reaís), reujustodo a parlir de l" de .janeiro dc 2íi -lú. " (NR)

Art. 2" As despesas decorrentes da aplicação da presente serão custeadas
pela dotação constante da Lei Orçarnentária vigonte neste eiercício.

Art.3" Esta Lei entra em vigor rra data de sua publicação.

Congonhas.23 de março de 2010
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Câmara Municipal de Congonhas
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Senhor Presidentc.
Senhores Vereadores.

Nas negociações existentes para recomposiçâo salarial e aumento do carlão alimentação. o
executivo concedeu aumento de R$ 5.00 (cinco reais) no beneÍicio alimentar. Entende esta

Casa seguir o n'lesmo critério adotado concendo o aumento no mesmo valor. adequando-se a

disponibilidade fi nanceira existente.

Congonhas,23 dc março de 2010.
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Congonhas, l6 de abril de 2010.
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Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR
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Ref:.: Proieto de Lei 041/2010 - âlterâ o art. 2' da Lei n" 2.786, de 07 de abril de 2008 e dá outras
rrrovidências.

PAITECER

Versa o projeto sobre modificação da Lei Municipal n'2.786, de 07 de abril de 2008, que autoriza
o Poder Legislativo a conceder Cartão Alimentação.

A competência de iniciativa é da Mesa Diretora, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

A proposta foi acompanhada de justificativa, bem como declaração de que a despesa é

irrelevante.

O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj.

Adriâno Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO
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Cân.rara Municipal de Congonhas, I 9 de abril de 2010.
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Comissão de Legislaçào. Justiça e Redaçào Final:
Comissão dc Tributação. Finanças c Orçantcnto:

Rcf.: I'rojcto tlc Lei nn 04ll20lÍl - altera o art. 2" da Lei n 2.786, de 7 de abril de 2008
e dá outras pror,idências.

ltEt.Al'oRIo

Versa o presente Projeto de Lei sobre modificação da Lei que auÍonza o Poder
Legislativo a conceder "Cartão Alimentação".

A conpetência é da Mesa Diretora, sendo por ela proposto.

A matéria está acompanhada de justificativa, bem como de declaração de que a
despesa é irrelevante.

O projeto é legal e constitucional. Somos pela aprovaçâo.

Este é o r.rosso relatório.
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Câmara Muructpal de Congonhas
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Exmo.sr,
Eduarrlo Cordeiro Matosin hos
Presidcnte da Mesa l)irctora da Cânrara l\Iunicipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevern. enr conÍbnritlade co,Ír o aft. l6l, do Reginrento
Interno. ouvido o plen:irio. rcqueren'r a V.Exa. a aplicaçâo do regime de tmnlitação de Urgência
Simples aos Projetos dc l.cis trbaixo relacionados:

Projeto de Lci 041/2010 
^ltera 

o artigo 2" da l.ei n" 2.786, de 07104108 e dá outras
providênc ias.

Projeto de Lei 0,13/2010 Autoriza a abeftura de crédim cspccial na Lei n" 2.706, de ll de

dezertbro de 2009. qLre lrprovou o Orçarrcnto para o exelcício tlnanceiro dc 2010.

Requereur ainda. se.ja aplicada iis nratérias a rlispensa de votação do parccer de Redação Final,
conlonne previsto no arl. 175. iambcnr do Regirncrto lnlemo.

O presente pedido dcriva cla necessidadc da inrcdiala aprovaçào dos projetos.

Cánrara M urricipal de Congonhas. 20 de abril de 20 l0
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Câmara Municipal de Congonhas
de 1'tlí$o!

Câmara Municipal cle Congonhas.22 dc abrildc l0l0 l
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Comissão de Lcgislação, Justiça e llcthçâo I'-inal.

Projeto de Lei n" 04I/2010 - Altera o altigo 2" da Lei n'2.786. de 07lO1lO8 e dá outras
plovidências.

I{l..l_.\'t'( )Rl()

O projeto de Lci rr" 041/2010 de autoria da Mesa Diretora, após ter
sido aprovado conclusivamente enr Plenário. r'etorna a esta comissâo para elaboração da

redação Íinal.

Após análise do ploieto vclillcarros que seu texto está de acordo com
a técnica legislativa. conÍbrnre dctclnrina o I{cginrc to lnte o desta ('asa
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igo 2" da Lei n" 2.786, de 07i04/08 e dá o

A ('ânara Municipal de (iongonlras, Estado de Minas Gerais. aprôvou a

seguinte l,ei

Art. 1' O artigo 2' da Lei no 7.786 de 07 de abril de 2008, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 2" O valor do "Curtão Alinentoç:ão" será dc RS 105,0() lcento e

cinco reais), reajustado a partir de l" de janeiro de 2ú10. " (NR)

Art.2'As despesas decorrentes da aplicação da presente serão custeadas

pela dotação constante da Lei Orçanrentária vigente neste erercício.

Art. J' Esta l-ei entra ern vigor na data de sLra publicação

Cârnara Municipal de Congonhas. 22 de abril de 2010
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'2.954, DE 23 DE ABRJL DE 2OIO.
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Altera o artigo 2' da Lei n'2.186,de 07/04/08 e

dá outras providôncias,

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprovou e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

AÉ. I' O art. 20 da Lei 2.786 de 07 de abril de 2008, passa a vigorar com a
seguinte redaçâo:

"Aft 2'O valor do "Cartão Alimentação " será de R8105,00 (cento e cinco
reais), reajustado a partir de lo de janeiro de2010."(NR)

Aú. 2' As despesas decorrentes da aplicação da presente serào custeadas pela

dotação constante da Lef. Orçamentária vigente neste exercício.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão.

Congonhas, 23 de abril de 2010.
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